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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0142024

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, através do seu Agente de 
Contratação, torna público a quem interessar, que estará realizando o Pregão 
Eletrônico nº 014/2024, no modo de disputa ABERTO, dia 05/07/2024 às 09h:01m, cujo 
objeto Aquisição de CESTAS BÁSICAS, para fins de concessão a população por meio 
da oferta de Benefício Eventual e Programa Municipal Alimenta São Gonçalo, 
promovidas pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania – 
SEMTASC, por MENOR PREÇO GLOBAL. O edital e seus anexos encontram-se no 
site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de junho de 2024.
MARIA JOSE OLIVEIRA DE LIMA

Agente de Contratação

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 187/2023

(Republicado por Incorreção)

Processo nº 2198/2023
Pregão Eletrônico Nº 004/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.079.402/0001-35, por intermédio do(a) Secretaria 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: Empresa COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDAI, inscrita no 
CNPJ n° 08.228.979/0001-61, com sede na Rua Teotônio Freire, 355, Rocas, Natal/RN 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 12 (doze) meses, a contar de 20 de junho de 2024 até o dia 
19 de junho de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no 
Contrato Administrativo n.º 187/2023, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2 .049 -  BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DA ATENCAO BASICA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - 
Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos 
não Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO 
DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a 
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2044 - BLOCO DE FINANCIAMENTO 
DE VIGILANCIA EM SAUDE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 2.271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de junho de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE 

JOSÉ GURGEL SANTOS NETO 
COSTEIRA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

CONTRATADO

PORTARIA 611/2024 - GP, de 24 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria 586/2024-GP, de 13 de junho de 

2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 

efeitos retroativos a 13/06/2024.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 612/2024 - GP, de 24 de junho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCISCO TEIXEIRA para o cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a 20 de junho de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 613/2024 – GP, de 24 de junho de 2024.

Nomeia Comissão Permanente de Recebimento de 
Materiais e Acompanhamento da Execução de Prestação de 
Serviços referentes aos contratos administrativos no âmbito 
do Gabinete do Prefeito.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância ao artigo 73 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre normas gerais de 
licitação e contratos administrativos,

RESOLVE: 
Art. 1º. Nomear os servidores abaixo elencados como responsáveis pelo 

recebimento de materiais e acompanhamento da execução de prestação de serviços, 
referentes aos contratos administrativos do Gabinete do Prefeito, sendo eles e suas 
funções respectivas:

1.SANDRA MARIA GALVÃO DE MELO MENDES CORRÊA - Presidente
2.ANDREZA PEDRO DE SOUZA – Membro 
3.SOLANGE OLIVEIRA DO NASCIMENTO – Membro e
4. INGRID BRITO RODRIGUES – Membro.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

nº 1.256/2023 – GP, de 14 de setembro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 24 
de junho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em obediência ao art. 75, §3º da Lei 14.133/21, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN torna público a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação direta da empresa JF INFORMÁTICA 
CONSULTORES LTDA, CNPJ Nº 03.203.151/0001-35 para a prestação dos serviços 
de Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, suporte 
técnico e locação de softwares para sistema de faturamento, arrecadação e controle de 
contas e consumo, gerenciador de sistema, convênio arrecadação, negociação de 
débito, dívida ativa, execução fiscal, processo judicial e cartório, atendimento ao 
público, através de registro de atendimento para plataforma web, agencia virtual, 
sistema de coleta de leituras e emissão simultânea através de equipamentos portáteis, 
gerenciamento de cobrança de taxa de resíduos sólidos, no valor total anual de 
55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), com fundamento legal no art. 75, 
II, da Lei 14.133/21, conforme processo de Dispensa nº 02/2024. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Junho de 2024.
Iwry Nascimento

Diretor-presidente do SAAE/SGA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em obediência ao art. 75, §3º da Lei 14.133/21, O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN torna público a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação direta da empresa M&S MEDICINA E 
SAÚDE DO LTDA, inscrito no CNPJ nº 53.770.873/0001-40 para a contratação dos 
serviços de elaboração do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais de 
Trabalho); do PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e PCMSO (Programa de 
controle médico e saúde ocupacional) e dos laudos de insalubridade e periculosidade 
para a sede. centro operacional a unidade operacional da adutora Maxaranguape/ São 
Gonçalo do Amarante-RN, no valor total anual de R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos 
reais), com fundamento legal no art. 75, II, da Lei 14.133/21, conforme processo de 
Dispensa nº 03/2024. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Junho de 2024.
Iwry Nascimento

Diretor-presidente do SAAE/SGA
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